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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 29/03/2006

DANO AO ERARIO. INFRACAO. PENA DE PERDIMENTO.
CONVERSAO EM MULTA. VALOR DA MERCADORIA. LEI 10.637/02.
CESSAO DE NOME. INFRACAO. MULTA. DEZ POR CENTO DO
VALOR DA OPERACAO. LEI 11.488/07. RETROATIVIDADE
BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE.

Na hipoétese de aplicagdo da multa de dez por cento do valor da operacao,
pela cess@o do nome, nos termo do art. 33 da Lei n® 11.488/2007, nao sera
declarada a inaptidao da pessoa juridica prevista no art. 81 da Lei 9.430/96. A
imposicdo da multa ndo prejudica a aplicacdo da multa equivalente ao valor
aduaneiro das mercadorias, pela conversdo da pena de perdimento dos bens,
prevista no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei n°® 1.455/76.

Descartada hipotese de aplicagdo do instituto da retroatividade benigna para
penalidades distintas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.



  12466.004072/2006-31  9303-005.999 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 29/11/2017 AUTO DE INFRAÇÃO - ADUANEIRO FAZENDA NACIONAL ALCOMEX CONSULTORIA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 93030059992017CARF9303ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 29/03/2006
 DANO AO ERÁRIO. INFRAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM MULTA. VALOR DA MERCADORIA. LEI 10.637/02. CESSÃO DE NOME. INFRAÇÃO. MULTA. DEZ POR CENTO DO VALOR DA OPERAÇÃO. LEI 11.488/07. RETROATIVIDADE BENIGNA. IMPOSSIBILIDADE.
 Na hipótese de aplicação da multa de dez por cento do valor da operação, pela cessão do nome, nos termo do art. 33 da Lei nº 11.488/2007, não será declarada a inaptidão da pessoa jurídica prevista no art. 81 da Lei 9.430/96. A imposição da multa não prejudica a aplicação da multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, pela conversão da pena de perdimento dos bens, prevista no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455/76.
 Descartada hipótese de aplicação do instituto da retroatividade benigna para penalidades distintas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício. 
 
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello.
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional contra decisão tomada no Acórdão nº 3102-00-599, de 04 de fevereiro de 2010 (e-folhas 275 e segs), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 29/03/2006
MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA. COMPETÊNCIA. AUDITOR FISCAL.
Sendo o caso aplicação de multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, não falece competência ao Auditor Fiscal.
VÍCIO NO PROCEDIMENTO. INTIMAÇÃO. INFORMAÇÃO QUANTO AO DESTINO DAS MERCADORIAS. IRRELEVÂNCIA.
Irrelevante o fim que foi dado às mercadorias, haja vista que o fundamento para aplicação da penalidade, é a irregularidade no procedimento de importação, sendo correta a aplicação da multa no valor aduaneiro da mercadorias, quando a mercadoria já foi submetida ao despacho aduaneiro.
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. IRREGULARIDADES. COMPROVAÇÃO. MULTA. SUJEITO PASSIVO E RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO PELA INFRAÇÃO.
A existência de meros indícios não e suficiente para concluir pela interposição fraudulenta, porém, demonstrado cabalmente nos autos que ocorreram irregularidades na operação praticada, deve ser mantida a multa tipificada, na forma da lei.
LEI NOVA MAIS BENÉFICA. ART. 106 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PENA PECUNIÁRIA. CESSÃO DO NOME. MINORAÇÃO.
Em decorrência de lei nova, a saber o art. 33 da Lei n° 11.488, de 15.06.2007, a multa aplicada no Auto de Infração deve ser objeto de minoração, adaptando-se à lei nova, em conformidade com o art. 106 do Código Tributário Nacional, haja ser mais benéfica, na medida em que atribui a quem cede o nome a pena pecuniária de 10% à infração e não conversão da pena de perdimento em multado 100%.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
A divergência suscitada no recurso especial (e-folhas 337 e segs) diz respeito à aplicação retroativa da multa de 10 %, prevista no art. 33 da Lei 11.488/2007, nos casos em que o infrator havia sido apenado com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, nos termos do parágrafo 3º, do art. 23, do Decreto-Lei n° 1.455/76.
 O Recurso especial foi admitido conforme despacho de admissibilidade de e-folhas 354 e segs.
A contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o Relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, Relator.
Conhecimento do Recurso Especial
O exame de admissibilidade do recurso especial é irretocável. O recurso foi apresentado dentro do prazo legal. Dele tomo conhecimento.
Mérito
 A penalidade instituída pela Lei nº 11.488/07, equivalente a multa de dez por cento do valor da operação, aplicável à pessoa jurídica que cede o nome, não revogou nem trouxe qualquer consequência para os casos em que é cabível a cominação da multa de conversão da pena de perdimento, prevista no artigo 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76, com a redação introduzida pela Lei 10.637/02. 
Há farta evidência de que a intenção do legislador jamais foi a de cominar penalidade mais branda a quaisquer das partes que se associam na prática de operação de importação ou exportação com ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável. 
Desde logo, vê-se que os bens jurídicos tutelados por uma e por outra medida coercitiva não guardam nenhuma identidade entre si. Embora as duas infrações possam decorrer de um mesmo evento, a multa pela cessão do nome destina-se a coibir o uso abusivo da pessoa jurídica, apenando conduta à qual era antes imposta a �pena� de inaptidão do CNPJ, medida que violentava os mais elementares pressupostos da ação estatal de controle da atividade privada, agindo com força desproporcional, ao impedir o particular de exercer sua atividade profissional. Por seu turno, a multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria importada destina-se a coibir o ingresso de mercadoria estrangeira em situação irregular no território nacional, quando o bem, sujeito à pena de perdimento, escapa ao controle aduaneiro e é internalizado.
Não se vislumbra nenhuma razão plausível para que se prestigie a inusitada interpretação de que o legislador, ao instituir a nova penalidade, tivesse a intenção de reduzir a sanção ou redefinir os limites de sua sujeição passiva ou de responsabilidade das partes envolvidas na infração por dano ao Erário. Como é de sabença, as infrações compreendidas nesse conceito são punidas com a pena de perdimento das mercadorias (artigo 23, § 1º, do Decreto-Lei 1.455/76). Completamente desarrazoado entender que, especifica e exclusivamente nos casos em que o dano ao Erário esteja associado à interposição fraudulenta de terceiros, a multa aplicável pela conversão da pena de perdimento deixe de ser equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias para converter-se em inexpressivos dez por cento do valor da operação. Fosse essa a intenção do legislador e a primeira e obrigatória medida haveria de ser a exclusão da infração do rol de situações compreendidas no conceito de dano ao Erário, já que a este conceito está associada a ideia de penalidade gravíssima, cuja sanção é o perdimento das mercadorias.
No que se refere à sujeição passiva/responsabilidade pela infração, é de ser perguntar: se o objetivo da legislação novel fosse, de fato, excluir a responsabilidade do importador pela infração de interposição fraudulenta, não seria suficiente que o texto da lei assim determinasse, de maneira clara e expressa? Por que supor que o legislador, nesse intento, escolheria meios tão transversais, criando uma nova multa, e sem fazer nenhuma ressalva às responsabilidades decorrentes da outra?
Mas, até aqui, tratam-se, apenas, de abstrações com razoável conteúdo subjetivo. O que investe a questão posta em contornos de caráter definitivo são as disposições normativas que regulamentam a matéria. 
Inicio pelo art. 33 da Lei 11.488/2007.
Art. 33. A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Parágrafo único. À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (grifos acrescidos)
O Regulamento Aduaneiro hoje vigente assim dispõe a respeito do assunto � Decreto 6.759/09:
Art. 727. Aplica-se a multa de dez por cento do valor da operação à pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas ao acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários (Lei nº 11.488, de 2007, art. 33, caput). 
(...)
§ 3o A multa de que trata este artigo não prejudica a aplicação da pena de perdimento às mercadorias importadas ou exportadas.
É de clareza singular.
A Lei trata do efeito imediato da aplicação da multa, qual seja, afastar a declaração de inaptidão da pessoa jurídica (art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 
A meu ver, já seria suficiente, uma vez que apenas essa consequência foi prevista para os casos de imposição da multa por cessão de nome. Mas o Decreto deu o passo seguinte.
O parágrafo 3º do art. 727 confirma com todas as letras o entendimento de que a imposição de multa por cessão de nome não prejudica a aplicação da pena de perdimento às mercadorias importadas ou exportadas, afastando qualquer possibilidade de que prospere a interpretação de que aquela retroaja na forma do art. 106 do Código Tributário Nacional.
E orientam no mesmo sentido as demais disposições infralegais acerca do assunto. 
Até a promulgação da Lei nº 11.488/2007, a cessão do nome para o acobertamento do real beneficiário da operação trazia como consequência (i) a pena de perdimento da mercadoria ou conversão em multa e (ii) proposição de inaptidão do CNPJ (IN SRF 568/2005). O artigo 34, inciso III, da IN SRF 568/2005 dispunha sobre a inaptidão da inscrição do CNPJ de entidade considerada inexistente de fato. O artigo 41, inciso III, considerava inexistente de fato a pessoa jurídica que "tenha cedido seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de terceiros, com vistas ao acobertamento de seus reais beneficiários;". 
Treze dias após a edição da Lei nº 11.488/2007, foi publicada a IN RFB nº 748/2007, revogando a IN RFB 568/2005. O artigo 41 da nova IN suprimiu a hipótese de cessão de nome com vistas ao acobertamento dos reais beneficiários em operações no exterior, como causa de declaração da inexistência de fato da PJ.
Ou seja, também os atos normativos editados pela Secretaria da Receita Federal confirmam que a penalidade prevista no artigo 33 da Lei nº 11.488/2007 foi introduzida no ordenamento jurídico com propósito substituir a declaração de inaptidão pelo simples ato de ceder o nome.
Todas as premissas até aqui adotadas e as conclusões a que remetem são, ainda, reforçadas pelo Parecer de encaminhamento do projeto de lei de Conversão da MP nº 351/2007 na Lei nº 11.488/2007, com a seguinte observação:
�Já no art. 35, juntamente com a modificação da redação do art. 81 da Lei no 9.430, de 1996, contida no art. 15 do PLV, sugerimos a adequação dos critérios legais para se declarar a inaptidão de inscrição das pessoas jurídicas e da multa aplicável no caso de cessão de nome da empresa para realização de operações de comércio exterior de terceiros.� 
A derradeira conclusão é a de que o ato de ceder o nome com vistas ao acobertamento do real beneficiário acarreta duas infrações, cujos bens jurídicos tutelados são distintos: o próprio erário e o controle aduaneiro como um todo, e a integridade do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. Enquanto o artigo 33 da Lei nº 11.488/2007 resguarda a higidez do CNPJ, coibindo seu uso indevido, em substituição da declaração de inaptidão, o inciso V do artigo 23 do Decreto-lei nº 1.455/1976 protege o Erário e o próprio controle aduaneiro.
Finalmente, descarta-se a hipótese de violação do princípio non bis-in-idem.
As disposições legais de que aqui tratamos foram, desde o início, concebidas à luz da interpretação dada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional às abstrações normativas presentes na legislação tributária que regulamenta as operações de comércio exterior. Foi com base no Parecer PGFN CAT 1.316/01 que forjaram-se os instrumentos capazes de alcançar todas as pessoas envolvidas nas atividades irregulares, principalmente, o proprietário das mercadorias importadas de forma irregular.
Como se sabe, o artigo 31 do Decreto-Lei nº 37/66, considera contribuinte do Imposto de Importação aquele que promove a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional.
Um dos pontos de partida de todo empreendimento que deu origem às alterações na legislação havidas ao longo do ano de 2001 foi a interpretação veiculada no Parecer PGFN CAT 1.316/01, segundo a qual o contribuinte do Imposto de Importação é a pessoa cujo nome aparece no conhecimento de carga como sendo o proprietário da mercadorias importada, independentemente de quem esteja efetivamente interessado na aquisição ou fizer as negociações prévias. Como consequência da manifestação do Órgão, as autuações da Fiscalização Federal passaram, obrigatoriamente, a indicar, como importador, a pessoa informada como tal nas declarações de importação, mesmo que um terceiro fosse quem, verdadeiramente, promovesse o ingresso das mercadorias em território nacional.
Por conta disso, nos casos de infração por interposição fraudulenta, o sujeito passivo da obrigação principal anotado no auto de infração será sempre a pessoa que registrou a declaração de importação, embora, o mais das vezes, pretenda-se alcançar o verdadeiro proprietário das mercadorias, que, por força da legislação superveniente ao Parecer supra citado, figura como solidário pelo imposto e, em regra geral, também pelas infrações cometidas.
Portanto, ainda que pareçam duas penalidades decorrentes de um mesmo evento e exigidas de uma mesma pessoa jurídica, tratam-se, na verdade, de uma multa (10%) destinada a apenar o importador e de outra (100%) destinada àquele que, informalmente, se costuma chamar o "verdadeiro importador", identificado nas disposições legais como sendo o adquirente por conta e ordem ou encomendante das mercadorias. 
Em decisão recente, datada de 21 de março de 2017, acórdão nº 9303-004.714, da relatoria da i. Conselheira Érika Costa Camargos Autran, este Colegiado firmou entendimento de que não se aplica à hipótese a retroatividade benigna. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II
Período de apuração: 23/08/2006 a 20/03/2007
CUMULATIVIDADE DA MULTA DO ART. 33 DA LEI Nº 11.488/07 E O PERDIMENTO DA MERCADORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA DA LEI Nº 11.488/2007. IMPOSSIBILIDADE. A multa do art. 33 da Lei nº 11.488/07 veio para substituir a pena de inaptidão do CNPJ da pessoa jurídica, quando houver cessão de nome para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários, e não prejudica a incidência da hipótese de dano ao erário, por ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, prevista no art. 23, V, do DL nº 1.455/76, apenada com perdimento da mercadoria. Desta maneira, descartada hipótese de aplicação da retroação benigna prevista no artigo 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional por trataremse de penalidades distintas. 
Com base nas considerações precedentes, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
 
 




Processo n° 12466.004072/2006-31 CSRF-T3
Acordao n.° 9303-005.999 F1. 3

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Pdssas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro
Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional
contra decisao tomada no Acédrdao n° 3102-00-599, de 04 de fevereiro de 2010 (e-folhas 275 e

segs), que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 29/03/2006

MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO DA
MERCADORIA. COMPETENCIA. AUDITOR FISCAL.

Sendo o caso aplica¢do de multa equivalente ao valor aduaneiro

das mercadorias, ndo falece competéncia ao Auditor Fiscal.

VICIO NO PROCEDIMENTO. INTIMACAO. INFORMACAO
QUANTO  AO  DESTINO  DAS  MERCADORIAS.
IRRELEVANCIA.

Irrelevante o fim que foi dado as mercadorias, haja vista que o
fundamento para aplica¢do da penalidade, é a irregularidade no
procedimento de importagdo, sendo correta a aplica¢do da
multa no valor aduaneiro da mercadorias, quando a mercadoria

ja foi submetida ao despacho aduaneiro.

INTERPOSICAO ~ FRAUDULENTA  DE  TERCEIROS.
IRREGULARIDADES. COMPROVACAO. MULTA. SUJEITO
PASSIVO E RESPONSAVEL SOLIDARIO PELA INFRACAO.

A existéncia de meros indicios ndo e suficiente para concluir
pela interposi¢do fraudulenta, porém, demonstrado cabalmente
nos autos que ocorreram irregularidades na operagdo praticada,

deve ser mantida a multa tipificada, na forma da lei.
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LEI NOVA MAIS BENEFICA. ART. 106 DO CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL. PENA PECUNIARIA. CESSAO DO
NOME. MINORACAO.

Em decorréncia de lei nova, a saber o art. 33 da Lei n° 11.488,
de 15.06.2007, a multa aplicada no Auto de Infragcdo deve ser
objeto de minoragdo, adaptando-se a lei nova, em conformidade
com o art. 106 do Codigo Tributario Nacional, haja ser mais
benéfica, na medida em que atribui a quem cede o nome a pena
pecuniaria de 10% a infragdo e ndo conversdo da pena de

perdimento em multado 100%.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

A divergéncia suscitada no recurso especial (e-folhas 337 e segs) diz respeito
a aplicacdo retroativa da multa de 10 %, prevista no art. 33 da Lei 11.488/2007, nos casos em
que o infrator havia sido apenado com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, nos

termos do paragrafo 3°, do art. 23, do Decreto-Lei n°® 1.455/76.

O Recurso especial foi admitido conforme despacho de admissibilidade de e-

folhas 354 e segs.
A contribuinte ndo apresentou contrarrazdes.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, Relator.
Conhecimento do Recurso Especial

O exame de admissibilidade do recurso especial ¢ irretocavel. O recurso foi

apresentado dentro do prazo legal. Dele tomo conhecimento.
Mérito

A penalidade instituida pela Lei n® 11.488/07, equivalente a multa de dez por
cento do valor da operagdo, aplicavel a pessoa juridica que cede o nome, ndo revogou nem
trouxe qualquer consequéncia para os casos em que ¢ cabivel a cominacdo da multa de

3
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conversao da pena de perdimento, prevista no artigo 23 do Decreto-Lei n® 1.455/76, com a

redacdo introduzida pela Lei 10.637/02".

Ha farta evidéncia de que a intengdo do legislador jamais foi a de cominar
penalidade mais branda a quaisquer das partes que se associam na pratica de operagdo de
importacdo ou exportacdo com ocultagdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou

de responsavel.

Desde logo, vé-se que os bens juridicos tutelados por uma e por outra medida
coercitiva ndo guardam nenhuma identidade entre si. Embora as duas infracdes possam
decorrer de um mesmo evento, a multa pela cessdo do nome destina-se a coibir o uso abusivo
da pessoa juridica, apenando conduta a qual era antes imposta a “pena” de inaptidao do CNP]J,
medida que violentava os mais elementares pressupostos da acdo estatal de controle da
atividade privada, agindo com forca desproporcional, ao impedir o particular de exercer sua
atividade profissional. Por seu turno, a multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria
importada destina-se a coibir o ingresso de mercadoria estrangeira em situacao irregular no
territorio nacional, quando o bem, sujeito a pena de perdimento, escapa ao controle aduaneiro e

¢ internalizado.

Nao se vislumbra nenhuma razao plausivel para que se prestigie a inusitada
interpretagdo de que o legislador, ao instituir a nova penalidade, tivesse a inten¢do de reduzir a
sancdo ou redefinir os limites de sua sujeigdo passiva ou de responsabilidade das partes

envolvidas na infracdo por dano ao Erario. Como ¢ de sabenga, as infracdes compreendidas

! Lei 10.833/03

Art. 59. O art. 23 do Decreto-Lei n® 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:
PALE 23 e
V - estrangeiras ou nacionais, na importagdo ou na exportagdo, na hipotese de ocultagdo do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou de responsavel pela operacdo, mediante fraude ou simulagdo, inclusive a interposi¢ao fraudulenta de
terceiros.
§ 120 dano ao erario decorrente das infragdes previstas no caput deste artigo serd punido com a pena de perdimento
das mercadorias.
§ 2°Presume-se interposi¢do fraudulenta na operagdo de comércio exterior a ndo-comprovagdo da origem,
disponibilidade e transferéncia dos recursos empregados.
§ 3% A pena prevista no § 1°converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que ndo seja
localizada ou que tenha sido consumida.
§ 4° O disposto no § 3° ndo impede a apreensdo da mercadoria nos casos previstos no inciso I ou quando for proibida
sua importagdo, consumo ou circulagdo no territorio nacional."(NR)

Decreto-Lei 1.455/76

Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragdes relativas as mercadorias:
§ 12 O dano ao eréario decorrente das infragdes previstas no caput deste artigo sera punido com a pena de
perdimento das mercadorias
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nesse conceito sao punidas com a pena de perdimento das mercadorias (artigo 23, § 1° do
Decreto-Lei  1.455/76). Completamente desarrazoado entender que, especifica e
exclusivamente nos casos em que o dano ao Erario esteja associado a interposi¢ao fraudulenta
de terceiros, a multa aplicavel pela conversao da pena de perdimento deixe de ser equivalente
ao valor aduaneiro das mercadorias para converter-se em inexpressivos dez por cento do valor
da operagao. Fosse essa a intencao do legislador e a primeira e obrigatoria medida haveria de
ser a exclusdo da infra¢do do rol de situagcdes compreendidas no conceito de dano ao Erério, ja
que a este conceito esta associada a ideia de penalidade gravissima, cuja sangdo ¢ o perdimento

das mercadorias.

No que se refere a sujeicdo passiva/responsabilidade pela infragdo, ¢ de ser
perguntar: se o objetivo da legislacdo novel fosse, de fato, excluir a responsabilidade do
importador pela infracdo de interposicdo fraudulenta, ndo seria suficiente que o texto da lei
assim determinasse, de maneira clara e expressa? Por que supor que o legislador, nesse intento,
escolheria meios tdo transversais, criando uma nova multa, e sem fazer nenhuma ressalva as

responsabilidades decorrentes da outra?

Mas, até aqui, tratam-se, apenas, de abstracdes com razoavel contetido
subjetivo. O que investe a questdo posta em contornos de carater definitivo sdo as disposi¢des

normativas que regulamentam a matéria.

Inicio pelo art. 33 da Lei 11.488/2007.

Art. 33. A pessoa juridica que ceder seu nome, inclusive
mediante a disponibilizacdo de documentos proprios, para a
realizag¢do de operagdes de comércio exterior de terceiros com
vistas no acobertamento de seus reais intervenientes ou
beneficiarios fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do
valor da operagdo acobertada, ndo podendo ser inferior a R

5.000,00 (cinco mil reais).

Pardgrafo vinico. A hipdtese prevista no caput deste artigo ndo

se aplica o disposto no art. 81 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de

1996. (grifos acrescidos)
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O Regulamento Aduaneiro hoje vigente assim dispde a respeito do assunto —

Decreto 6.759/09:

Art. 727. Aplica-se a multa de dez por cento do valor da
operacdo a pessoa juridica que ceder seu nome, inclusive
mediante a disponibilizacdo de documentos proprios, para a
realizag¢do de operagdes de comércio exterior de terceiros com
vistas ao acobertamento de seus reais intervenientes ou

beneficiarios (Lei n° 11.488, de 2007, art. 33, caput).

()

§ 30 A multa de que trata este artigo ndo prejudica a aplicacdo

da pena de perdimento as mercadorias _importadas ou

exportadas.

E de clareza singular.

A Lei trata do efeito imediato da aplicacdo da multa, qual seja, afastar a
declaragdo de inaptiddo da pessoa juridica (art. 81 da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de
1996).

A meu ver, ja seria suficiente, uma vez que apenas essa consequéncia foi
prevista para os casos de imposi¢@o da multa por cessdo de nome. Mas o Decreto deu o passo

seguinte.

O paragrafo 3° do art. 727 confirma com todas as letras o entendimento de

que a imposi¢do de multa por cessdo de nome ndo prejudica a aplicacdo da pena de perdimento

as mercadorias importadas ou exportadas?, afastando qualquer possibilidade de que prospere a

interpretacdo de que aquela retroaja na forma do art. 106 do Codigo Tributario Nacional.

2

A Orientagdo Coana/Cofia/Difia s/n, de 11 de julho de 2007, também ndo destoa desse entendimento. Orienta pela
aplicagdo cumulativa das duas penas nos casos em que constatada o que denomina interposi¢do fraudulenta comprovada.

Em resumo, conclui-se que se aplicam as seguintes disposigoes legais, as hipoteses abaixo enumeradas:
Interposicdo fraudulenta presumida pela ndo comprovagdo da origem dos recursos:

Pena de perdimento da mercadoria, com base no art. 23, inciso V do Decreto-lei n® 1.455, de 7 de abril de 1976, com
redagdo dada pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

Proposigao de inaptidao da inscri¢do do CNPJ da pessoa juridica (art. 81, § 1° da Lei n® 9.430/96, e art. 41, caput e
pardagrafo unico, da IN RFB n° 748/2007);
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E orientam no mesmo sentido as demais disposi¢des infralegais acerca do

assunto.

Até a promulgacdo da Lei n® 11.488/2007, a cessdo do nome para o
acobertamento do real beneficidrio da operagdo trazia como consequéncia (i) a pena de
perdimento da mercadoria ou conversao em multa e (i) proposi¢ao de inaptidao do CNPJ (IN
SRF 568/2005). O artigo 34°, inciso III, da IN SRF 568/2005 dispunha sobre a inaptidio da
inscricdo do CNPJ de entidade considerada inexistente de fato. O artigo 41*, inciso 11,
considerava inexistente de fato a pessoa juridica que "fenha cedido seu nome, inclusive
mediante a disponibilizagdo de documentos proprios, para a realiza¢do de operagoes de

terceiros, com vistas ao acobertamento de seus reais beneficiarios;".

Treze dias apos a edi¢do da Lei n° 11.488/2007, foi publicada a IN RFB n°
748/2007, revogando a IN RFB 568/2005. O artigo 41 da nova IN suprimiu a hipotese de
cessao de nome com vistas ao acobertamento dos reais beneficiarios em operagdes no exterior,

como causa de declaragdo da inexisténcia de fato da PJ.

Interposicdo fraudulenta comprovada, seja pela identificagdo da origem do recurso de terceiro, seja pela constatagdo
da ocultagdo por outros meios de prova:

Pena de perdimento da mercadoria, com base no art. 23, inciso V do Decreto-lei n® 1.455, de 7 de abril de 1976, com
redagdo dada pela Lei n®10.637, de 30 de dezembro de 2002;

Multa de 10% do valor da operacdo acobertada, aplicada sobre o importador, conforme dispde o art. 33 da Lei n°
11.488/2007.

3

Art. 34. Sera declarada inapta a inscri¢do no CNPJ de entidade:

I - omissa contumaz: a que, embora obrigada, tenha deixado de apresentar, por cinco ou mais exercicios
consecutivos, DIPJ, Declaracao de Inatividade ou Declaragdo Simplificada das Pessoas Juridicas - Simples, e,
intimada, ndo tenha regularizado sua situagdo no prazo de sessenta dias, contado da data da publicacdo da
intimagao;

IT - omissa e ndo localizada: a que, embora obrigada, tenha deixado de apresentar as declara¢des referidas no
inciso I, em um ou mais exercicios e, cumulativamente, ndo tenha sido localizada no enderego informado a RFB,;
III - inexistente de fato;

IV - que nédo efetue a comprovagdo da origem, da disponibilidade e da efetiva transferéncia, se for o caso, dos
recursos empregados em operagdes de comércio exterior, na forma prevista em lei.

Paragrafo tnico. O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa juridica domiciliada no exterior.

4

Art. 41. Sera considerada inexistente de fato a pessoa juridica que:

I - ndo disponha de patriménio e capacidade operacional necessarios a realizacdo de seu objeto;

I - ndo for localizada no endereco informado a RFB, bem assim nédo forem localizados os integrantes de seu QSA,
o responsavel perante o CNPJ e seu preposto;

III - tenha cedido seu nome, inclusive mediante a disponibilizagdo de documentos proprios, para a realiza¢ao de
operagoes de terceiros, com vistas ao acobertamento de seus reais beneficiarios;

IV - se encontre com as atividades paralisadas, salvo quando enquadrada nas situagdes a que se referem os incisos
I,1I e V do caput do art. 33.
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Ou seja, também os atos normativos editados pela Secretaria da Receita
Federal confirmam que a penalidade prevista no artigo 33 da Lei n® 11.488/2007 foi
introduzida no ordenamento juridico com proposito substituir a declaragdo de inaptidao pelo

simples ato de ceder o nome.

Todas as premissas até aqui adotadas e as conclusdes a que remetem sao,
ainda, refor¢cadas pelo Parecer de encaminhamento do projeto de lei de Conversao da MP n°

351/2007 na Lei n°® 11.488/2007, com a seguinte observagao:

“Ja no art. 35, juntamente com a modifica¢do da redagdo do art.
81 da Lei no 9.430, de 1996, contida no art. 15 do PLV,
sugerimos a adequagdo dos critérios legais para se declarar a
inaptiddo de inscri¢do das pessoas juridicas e da multa aplicavel
no caso de cessdo de nome da empresa para realiza¢do de

operagoes de comércio exterior de terceiros.”

A derradeira conclusdo ¢ a de que o ato de ceder o nome com vistas ao
acobertamento do real beneficidrio acarreta duas infragdes, cujos bens juridicos tutelados sao
distintos: o proprio erdrio € o controle aduaneiro como um todo, e a integridade do Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica. Enquanto o artigo 33 da Lei n° 11.488/2007 resguarda a higidez
do CNPJ, coibindo seu uso indevido, em substitui¢do da declaragdo de inaptidao, o inciso V do

artigo 23 do Decreto-lei n® 1.455/1976 protege o Erario e o proprio controle aduaneiro.
Finalmente, descarta-se a hipotese de violagao do principio non bis-in-idem.

As disposigoes legais de que aqui tratamos foram, desde o inicio, concebidas
a luz da interpretacdo dada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional as abstracdes
normativas presentes na legislacdo tributdria que regulamenta as operacdes de comércio
exterior. Foi com base no Parecer PGFN CAT 1.316/01 que forjaram-se os instrumentos
capazes de alcancar todas as pessoas envolvidas nas atividades irregulares, principalmente, o

proprietario das mercadorias importadas de forma irregular.

Como se sabe, o artigo 31 do Decreto-Lei n® 37/66, considera contribuinte do
Imposto de Importagdao aquele que promove a entrada de mercadoria estrangeira no territorio

nacional’.

’ Decreto 6.759/09
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Um dos pontos de partida de todo empreendimento que deu origem as
alteracdes na legislagdo havidas ao longo do ano de 2001 foi a interpretacao veiculada no
Parecer PGFN CAT 1.316/01, segundo a qual o contribuinte do Imposto de Importagdo ¢ a
pessoa cujo nome aparece no conhecimento de carga como sendo o proprietario da mercadorias
importada, independentemente de quem esteja efetivamente interessado na aquisicdo ou fizer
as negociacdes prévias. Como consequéncia da manifestacio do Orgdo, as autuagdes da
Fiscalizagdo Federal passaram, obrigatoriamente, a indicar, como importador, a pessoa
informada como tal nas declara¢des de importagdo, mesmo que um terceiro fosse quem,

verdadeiramente, promovesse o ingresso das mercadorias em territorio nacional.

Por conta disso, nos casos de infragdo por interposicao fraudulenta, o sujeito
passivo da obrigacdo principal anotado no auto de infragdo serd sempre a pessoa que registrou
a declaragdo de importagcdo, embora, o mais das vezes, pretenda-se alcancar o verdadeiro
proprietario das mercadorias, que, por for¢a da legislacdo superveniente ao Parecer supra
citado, figura como solidario pelo imposto e, em regra geral, também pelas infracdes

cometidas.

Portanto, ainda que parecam duas penalidades decorrentes de um mesmo
evento e exigidas de uma mesma pessoa juridica, tratam-se, na verdade, de uma multa (10%)
destinada a apenar o importador e de outra (100%) destinada aquele que, informalmente, se
costuma chamar o "verdadeiro importador", identificado nas disposi¢des legais como sendo o

adquirente por conta e ordem ou encomendante das mercadorias.

Em decisdo recente, datada de 21 de marco de 2017, acorddao n° 9303-
004.714, da relatoria da i. Conselheira Erika Costa Camargos Autran, este Colegiado firmou

entendimento de que nao se aplica a hipdtese a retroatividade benigna.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - II
Periodo de apuragdo: 23/08/2006 a 20/03/2007

CUMULATIVIDADE DA MULTA DO ART. 33 DA LEI N°
11.488007 E O PERDIMENTO DA MERCADORIA.

104. E contribuinte do imposto (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 31, com a redagdo dada pelo Decreto-Lei n® 2.472, de
1988, art. 1°):
I - o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira
no territorio aduaneiro;
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RETROATIVIDADE BENIGNA DA LEI N° 11.488/2007.
IMPOSSIBILIDADE. A multa do art. 33 da Lei n° 11.488/07 veio
para substituir a pena de inaptiddo do CNPJ da pessoa juridica,
quando houver cessdo de nome para a realizagcdo de operagoes
de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento
de seus reais intervenientes ou beneficidrios, e ndo prejudica a
incidéncia da hipotese de dano ao erdario, por ocultacdo do
sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel
pela operagdo, prevista no art. 23, V, do DL n° 1.455/76,
apenada com perdimento da mercadoria. Desta maneira,
descartada hipotese de aplicacdo da retroagdo benigna prevista
no artigo 106, II, “c”, do Codigo Tributario Nacional por

trataremse de penalidades distintas.

Com base nas consideragdes precedentes, voto por dar provimento ao recurso

especial da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.



